
 
 

 
 

     
RESOLUÇÃO CRCPR Nº 803/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE  2018  
 
 

APROVA O ORÇAMENTO PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
PARANÁ - CRCPR, no exercício da atribuição que lhe confere a alínea “VI”, do art. 
10, de seu Regimento Interno:  
 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1º - O Orçamento do Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, para o 

exercício financeiro de 2019, estima a Receita em R$ 21.505.000,00 
(vinte e um milhões, quinhentos e cinco mil reais) e fixa sua Despesa em 
igual importância. 

 
Art. 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação das Receitas 

Correntes observando o seguinte desdobramento: 
 6.2.1 – RECEITAS CORRENTES  R$    20.470.000,00 
 6.2.1.1 – Receitas de Contribuições  R$    16.282,729,00 
 6.2.1.2 – Receitas Expl. de Bens e Serviços R$         494.973,00 
 6.2.1.3 – Receitas Financeiras   R$      2.850.233,00 
 6.2.1.4  - Transferências   R$         169.567,00 
 6.2.1.9 – Outras Receitas Correntes  R$         672.498,00  
 6.2 2 – RECEITAS DE CAPITAL  R$      1.035.000,00  
 6.2.2.2 – Alienação de Bens    R$      1.005.000,00 
 6.2.2.5 – Transferências de Capital  R$           30.000,00 
 TOTAL DAS RECEITAS   R$    21.505.000,00 
 
Art. 3º - A Despesa será executada com observância do seguinte desdobramento 

sintético: 
 6.3.1 – DESPESAS CORRENTES  R$   20.470.000,00 
 6.3.1.1. – Pessoal e Encargos    . R$   10.816.786,00 
 6.3.1.2 – Benefícios Assistenciais  R$            5.000,00 
 6.3.1.3 – Uso de Bens e Serviços  R$     5.150.098,00 
 6.3.1.4-  Despesas Financeiras   R$        290.000,00 
 6.3.1.5 – Transferências Correntes               R$       144.000,00 
 6.3.1.6-  Tributárias e Contributivas   R$     3.861.066,00 
 6.3.1.9– Outras Despesas Correntes  R$        203.050,00  
 6.3.2 – DESPESAS DE CAPITAL  R$     1.035.000,00 
 6.3.2.1 – Investimentos     R$     1.035,000,00 
 TOTAL DAS DESPESAS   R$   21.505.000,00 
 



 
 

 
 

Art. 4º - Para abertura de Crédito Adicional será indispensável a indicação das 
fontes de recursos, ficando o Presidente autorizado a abrir créditos 
suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) da despesa fixada. 

 
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2019, 

revogadas as disposições em contrário, desde que merecedora da 
homologação do eg. Conselho Federal de Contabilidade. 
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